
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 1.533, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1951

Altera as Disposições do Código de Processo Civil,
Relativas ao Mandado de Segurança.

....................................................................................................................................................................

Art. 5º Não se dará mandado de segurança quando se tratar:
I - de ato de que caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independente de

caução;
II - de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou

possa ser modificado por via de correição;
III - de ato disciplinar, salvo quando praticado por autoridade incompetente ou com

inobservância de formalidade essencial.

Art. 6º A petição inicial, que deverá preencher os requisitos dos arts. 158 e 159 do Código
de Processo Civil, será apresentada em duas vias e os documentos, que instruírem a primeira, deverão
ser reproduzidos por cópia, na segunda.

Parágrafo único. No caso em que o documento necessário à prova do alegado se ache em
repartição ou estabelecimento público, ou em poder de autoridade que recuse fornecê-lo por certidão,
o juiz ordenará, preliminarmente, por ofício, a exibição desse documento em original ou em cópia
autêntica e marcará para o cumprimento da ordem o prazo de 10 (dez) dias. Se a autoridade que tiver
procedido dessa maneira for a própria coatora, a ordem far-se-á no próprio instrumento da
notificação. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à segunda via da petição.

  * Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 4.166, de 4 de dezembro de 1962.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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LEI N° 4.348, DE 26 DE JUNHO DE 1964

Estabelece Normas Processuais Relativas a Mandado
de Segurança.

....................................................................................................................................................................

Art. 5º Não será concedida a medida liminar de mandados de segurança impetrados
visando à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à concessão de aumento ou
extensão de vantagens.

Parágrafo único. Os mandados de segurança a que se refere este artigo serão executados
depois de transitada em julgado a respectiva sentença.

Art. 6º (Vetado.).

Art. 7º O recurso voluntário ou ex officio, interposto de decisão concessiva de mandado de
segurança que importe outorga ou adição de vencimento ou ainda reclassificação funcional, terá
efeito suspensivo.

Art. 8º Aos magistrados, funcionários da Administração Pública e aos serventuários da
Justiça que descumprirem os prazos mencionados nesta Lei aplicam-se as sanções do Código de
Processo Civil e do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União (Lei nº 1.711, de 28 de
outubro de 1952).

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI N° 8.437, DE 30 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre a Concessão de Medidas Cautelares
Contra Atos do Poder Público e dá outras providências.

Art. 1º Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedimento
cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência
semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação
legal.

  § 1º Não será cabível, no juízo de primeiro grau, medida cautelar inominada ou a sua
liminar, quando impugnado ato de autoridade sujeita, na via de mandado de segurança, à
competência originária de tribunal.

  § 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos processos de ação popular e de
ação civil pública.

  § 3º Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação.

Art. 2º No mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a liminar será
concedida, quando cabível, após a audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito
público, que deverá se pronunciar no prazo de setenta e duas horas.

*Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de Agosto de 2001.
....................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 8.437, de 30
de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.494,
de 10 de setembro de 1997, 7.347, de 24 de julho de
1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, de 17 de
novembro de 1998, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943, das Leis nºs 5.869, de 11 de janeiro de
1973, e 4.348, de 26 de junho de 1964, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. A Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art.1º...........................................................................................................................
......................................................................................................................................

§ 4º Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação ao
dirigente do órgão ou entidade, o respectivo representante judicial dela será
imediatamente intimado.
§ 5º Não será cabível medida liminar que defira compensação de créditos tributários
ou previdenciários." (NR)

"Art.4º............................................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 2º O Presidente do Tribunal poderá ouvir o autor e o Ministério Público, em
setenta e duas horas.
§ 3º Do despacho que conceder ou negar a suspensão, caberá agravo, no prazo de
cinco dias, que será levado a julgamento na sessão seguinte a sua interposição.
§ 4º Se do julgamento do agravo de que trata o § 3º resultar a manutenção ou o
restabelecimento da decisão que se pretende suspender, caberá novo pedido de
suspensão ao Presidente do Tribunal competente para conhecer de eventual recurso
especial ou extraordinário.
§ 5º É cabível também o pedido de suspensão a que se refere o § 4º, quando negado
provimento a agravo de instrumento interposto contra a liminar a que se refere este
artigo.
§ 6º A interposição do agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações
movidas contra o Poder Público e seus agentes não prejudica nem condiciona o
julgamento do pedido de suspensão a que se refere este artigo.
§ 7º O Presidente do Tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar, se
constatar, em juízo prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na
concessão da medida.
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§ 8º As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma única
decisão, podendo o Presidente do Tribunal estender os efeitos da suspensão a
liminares supervenientes, mediante simples aditamento do pedido original.
§ 9º A suspensão deferida pelo Presidente do Tribunal vigorará até o trânsito em
julgado da decisão de mérito na ação principal." (NR)

Art. 2º. O art. 6º da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................


